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PLANO DE TRABALHO 
 

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Nome 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

CNPJ 
03.252.312/0001-80 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower 

Bairro 
Barro Vermelho 

Cidade 
Vitória 

CEP 
29.057-530 

E-mail da Instituição 
convenios@setades.es.gov.br 

Sítio eletrônico 
https://setades.es.gov.br/ 

Telefone 1 
(27) 3636-6810 

Telefone 2 
(27) 3636-6807 

Telefone 3 
(27) 3636-6806 

 
 

2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 
Nome 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Muqui- ES 

 CNPJ 
28.402.931/0001-35 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Minah Lobato Fraga, nº 391 

Bairro 
Entre Morros 

Cidade 
Muqui 

CEP 
29480-000 

E-mail da Instituição 
muqui@apaees.org.br 

Sítio eletrônico de divulgação da parceria 
@apaemuqui 

Local físico de divulgação da parceria 
Dependências da Instituição 

Telefone 1 
(28) 98814-3150 

Telefone 2 
(    )  

Telefone 3 
(    ) 

 
 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 
Nome 
Andressa Aparecida da Silva Cirílio  

CPF: 
121.840.017-08 

N° RG 
3.079.096 ES 

Órgão Expedidor 
SPTC 

Cargo na OSC 
Presidente 

Mandato vigente até 
31/12/2025 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Joaquim Araújo Pinto Nº 62 

Bairro 
San Domingos 

Cidade 
Muqui 

CEP 
29.480-000 

Telefone 1 
(28) 99922-7505 

Telefone 2 
(28) 98814-3150 

Telefone 3 
(    )  

 
 

4.  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
Nome 
Natália Mariano dos Santos Marques 

Área de Formação 
Serviço Social 

Nº do Registro no Conselho Profissional 
CRESS 7945/17ª Região-ES 

Bairro 
Boa Esperança  

Cidade 
Muqui 

CEP 
29.480-000 

E-mail do Técnico 
assistenciasocial.muqui@apaees.org.br/nataliamarques2025@gmail.com 
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Telefone do Técnico 1 
(28) 99939-0630 

Telefone do Técnico 2 
(28) 98814-3150 

 

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 
 

5.1 Breve histórico e finalidade da OSC 

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Muqui-ES, fundada em 08 de junho de 

1983 por um grupo de mães e pessoas da comunidade, tem desenvolvido suas atividades visando à 

habilitação, reabilitação e inserção da pessoa com deficiência no meio sócio comunitário. Hoje atendemos 

a cerca de 80 (oitenta) pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla, oferecendo atendimento nas áreas 

de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e assistência social. Do total de atendidos, 45 (quarenta e 

cinco) usuários e suas famílias estão referenciados exclusivamente na Proteção Social Básica, através 

das oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

 

A Apae tem como finalidades e objetivos estatutários na área da assistência social: 

 

I – promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, 

adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 

II – prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I, deste artigo, e a 

promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, realizando atendimento, 

assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias. 

 

Para consecução de seus fins, a Apae se propõe dentre outras questões, a executar serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma gratuita, permanente e continuada aos 

usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, 

diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos. 

 

 

5.2 Principais ações na área da assistência social 

 

Para o desenvolvimento de suas atividades e ações na área da assistência social, a APAE de Muqui 

executa alguns trabalhos essenciais ao serviço, como por exemplo: acolhida, escuta qualificada, entrevista 

socioeconômica, cadastramento, identificação do perfil do usuário e família, atendimentos individuais e 

em grupos, direcionamento para as atividades, observando as limitações, potencialidades e habilidades 

dos indivíduos, encaminhamentos para rede socioassistencial e demais políticas públicas, integração com 

a rede de serviços, acompanhamento dos usuários e famílias, reuniões, palestras, oficinas, eventos, 

passeios, dentre outros. 

Na proposta do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), as entidades socioassistenciais 

integram o sistema não só como prestadoras de serviço, mas como co-gestoras, através de sua 

participação nos conselhos municipais de Assistência Social, por exemplo, e corresponsáveis, pela luta 

na garantia dos direitos sociais aos usuários desta política pública. 

Ressalta-se que são considerados usuários da Política Nacional Assistência Social (PNAS) os 

cidadãos ou grupos que se encontraram em situações de vulnerabilidade e risco social, como os que 
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possuem desvantagem resultante de algum tipo de deficiência. Portanto, os usuários atendidos pela APAE 

se constituem como usuários do SUAS/PNAS. 

Em consonância com esta política e buscando a garantia da cidadania plena da pessoa com 

deficiência, é imperativo que o governo e a sociedade promovam ações eficazes para proteção deste 

segmento social. Tais atividades devem desenvolver as potencialidades e a autonomia destes usuários, 

fortalecendo seus vínculos familiares e comunitários, e permitindo que exerçam o direito à segurança de 

convívio e de acesso aos serviços e programas de habilitação, estimulação e reabilitação. É nesse 

contexto que são ofertadas as atividades da APAE Muqui. 

A entidade possui uma equipe composta por Assistente Social, Psicólogo, Pedagoga, Professora e 

Educadores Sociais, que atendem aos usuários e suas famílias de forma integrada, com o objetivo de 

ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolvendo o sentimento de pertencimento e de identidade, 

fortalecendo os vínculos familiares e incentivando a socialização e a convivência comunitária. 

Este trabalho possui também caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos 

direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social, buscando oferecer um atendimento de 

qualidade com intuito de superar limitações e vencer os desafios. 

 

5.3 Caracterização do serviço socioassistencial (informar como o serviço socioassistencial está 

organizado, conforme a Resolução CNAS nº 109 de 11/11/09 – tipificação nacional de serviços 

socioassistenciais e outras normativas da área); 

 

A Apae de Muqui oferta tanto Serviços de Proteção Social Básica (PSB), através do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), quanto Serviços de Proteção Social Especial (PSE) de 

Média Complexidade, através do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosos e suas Famílias, além de desenvolver ações continuas e permanentes de Assessoramento e 

Defesa e Garantia de Direitos. 

As atividades da Proteção Social Básica estão referenciadas ao Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) de Muqui, localizado à Rua José Galdino Coimbra, s/n, Bairro Alto Boa Esperança). A 

técnica de referência é a assistente social Lise Cristina Rodrigues da Silva, que acompanha os serviços 

através de planejamentos conjuntos, estudos de casos e encaminhamentos. Já a articulação com os 

serviços de Média Complexidade (PSE) ocorrem através do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Zilda Fernandes de Souza, nº s/n, Bairro Santo Agostinho, 

por meio da assistente social Bríscia Rosa Cacemiro Possi. 

Enfim, observa-se uma positiva interação entre a APAE e os demais equipamentos públicos e 

serviços de Assistência Social no Município de Muqui-ES, que interagem na perspectiva do fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários e da superação dos ciclos de violação de direitos da pessoa com 

deficiência, proporcionando aos nossos usuários uma maior autonomia e melhorias da qualidade de vida. 

 

5.4 Perfil do público beneficiário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, condição de 

moradia). 
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A APAE atende a cerca de 80 (oitenta) indivíduos e suas famílias, com idades que variam entre 0 e 

65 anos. A maioria são crianças e adolescentes (57%), do sexo masculino (53%).  Deste público geral, 45 

(quarenta e cinco) usuários e suas famílias são vinculados exclusivamente às atividades de Assistência 

Social, inseridos nas oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Em relação a 

este público, há uma pequena diferença, em que a maioria (75%) é adulto, com idade entre 18-59 anos. 

A taxa de alfabetização entre esses usuários é baixa, sendo menor que 10%. Grande parte de suas 

famílias possui renda de 1 (um) salário mínimo vigente, com per capta menor que ¼ desta quantia, 

configurando situação de pobreza/extrema pobreza em boa parte dos casos. Concorrente a este aspecto, 

a maioria dos usuários reside em casas alugadas ou é “acolhida” por terceiros. 

 

5.5 Capacidade de atendimento. 

Estruturalmente, a entidade possui uma capacidade de atendimento que pode ultrapassar a 250 

(duzentos e cinquenta) indivíduos e suas famílias. Porém, os recursos financeiros disponíveis (doações, 

termos de fomento, etc.) são suficientes para a manutenção apenas de uma equipe técnica mínima, o que 

limita a quantidade de atendidos. 

 

5.6 Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades) 

Na Apae de Muqui são realizados trabalhos em grupo com os usuários, diariamente, em dois 

turnos (manhã e tarde), que têm como objetivos: prevenir e superar as situações violadoras de direitos; 

evitar o abrigamento e a segregação dos usuários; promover acesso a benefícios e serviços 

socioassistenciais, oportunizar o acesso às informações sobre direitos; estimular a participação na vida 

pública, e desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo em que 

vivemos. 

Além disso, há atividades em que se estimulam a convivência familiar e comunitária, através de 

reuniões de grupo com familiares, de modo a ampliar as trocas culturais e de vivência e a desenvolver o 

sentimento de pertencimento, incentivando não só a socialização das famílias e dos usuários, mas 

apoiando essas famílias na tarefa de cuidar da pessoa com deficiência. Ainda são realizadas pela equipe 

da APAE visitas domiciliares, eventos, palestras, e atividades culturais e de lazer, a fim de detectar 

necessidades e motivações, com vistas a fomentar o protagonismo social desses usuários. 

A metodologia de trabalho na área de Assistência Social tem sido revisada e aprimorada 

constantemente, aproximando-a, sempre que necessário, aos objetivos propostos na Tipificação Nacional 

dos Serviços Socioassistenciais e no Manual de Boas Práticas em Assistência Social, produzido pela 

Federação das Apae’s do Estado do Espírito Santo com o compromisso na orientação das ações das 

Instituições, buscando qualificar os serviços, programas e projetos desenvolvidos para melhor atender os 

usuários e famílias beneficiários dos serviços prestados, sendo essas orientações embasadas em 

consonância com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 

As principais atividades desenvolvidas nesta área são as oficinas do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. 
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As oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos são de periodicidade 

diária (segunda a sexta-feira), sendo um grupo no turno matutino (7:30h às 11h50) e um grupo no turno 

vespertino (12h50 às 17:10h). 

Participam adolescentes, adultos, idosos e suas famílias. Nestes espaços são desenvolvidas 

atividades de socialização, integração sociofamiliar e comunitária; produção de trabalhos manuais e 

artísticos (para desenvolvimento da concentração e da motricidade), confecção de artesanatos (tapetes e 

panos de copa/cozinha), produção de culinária criativa (pães caseiros, biscoitos, doces, etc.), para 

consumo próprio; informações e acesso a direitos; palestras com temáticas diversas; reuniões familiares; 

etc. 

Além dessas atividades, são realizados atendimentos pontuais, pela busca da própria família ou 

por algum apontamento decorrente da Rede Socioassistencial ou do Sistema de Defesa e Garantia de 

Direitos. Nestes casos, a atenção é individualizada, podendo ocorrer na instituição ou no domicílio da 

pessoa com deficiência, com ações pertinentes a informação, orientação, comunicação e 

encaminhamentos. 

 

 
6. SÍNTESE DA PROPOSTA 
 
6.1. Objeto 

 
Cooperação Técnica e Financeira para manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) para pessoas com deficiência e suas famílias, ofertado pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Muqui- ES, por meio da realização de despesas de custeio. 
 

 
6.2. Objetivo geral  

 
Manter a oferta contínua das atividades, ações e atendimentos do SCFV para pessoa com deficiência e 
suas Famílias, visando à manutenção e melhoria da qualidade dos serviços ofertados aos usuários. 

 
6.3. Objetivos específicos  

 

● Efetuar a manutenção de mão de obra qualificada para melhor atender aos usuários, objetivando 
a garantia dos direitos e o desenvolvimento social dos usuários das oficinas socioassistenciais; 

● Desenvolver oficinas do SCFV; 

● Viabilizar transporte aos usuários e suas famílias no trajeto domicílio x APAE de Muqui- ES x 
domicílio, garantindo sua participação nas atividades proposta; 

● Viabilizar a locomoção da equipe em realização de visitas domiciliares e entrega de atividades 
remotas (em tempos de pandemia); 

● Adotar medidas e condições que garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais 
com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços a atividades essenciais da 
Assistência Social no cenário de pandemia do novo Coronavírus. 

● Trabalhar novas metodologias de atuação, com vistas a garantia a proteção social dos usuários 
da Apae, mesmo em condições de distanciamento social. 

● Aquisição de recargas de botijas de gás de cozinha 13 kg para realização contínua das Oficinas 
de Culinária no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  
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6.4. Público beneficiário da proposta 

 
45 (quarenta e cinco) pessoas com deficiência e suas famílias, residentes no Município de 
Muqui/ES. 

 
6.5. Justificativa 

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Muqui-ES é uma entidade 
filantrópica, sem finalidade econômica/lucrativa, que objetiva a habilitação, reabilitação e inserção da 
pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla no meio sócio comunitário. A oferta de serviços ocorre nas 
áreas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e assistência social, com destaque para a Proteção 
Social Básica, que através das oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos acolhe 
49% do público atendido. 

A instituição é referência no atendimento as pessoas com deficiência intelectual e múltiplas, sendo 
na maioria dos casos, a única instituição de apoio aos usuários e famílias, desenvolvendo suas atividades 
em parceria e consonância com as legislações e normas das políticas públicas. 

O público atendido nas oficinas do Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos da APAE de 
Muqui/ES constitui-se, em sua maioria, de adultos não alfabetizados, na faixa limítrofe entre a pobreza e 
a extrema pobreza.  

Em relação à acessibilidade dos usuários e de suas famílias até a instituição, destacamos a 
situação viária do município. Por ser um sítio histórico, cujo tombamento fora inclusive reconhecido pelo 
IPHAN (Instituto do Patrimônio Artístico e histórico Nacional), não há grandes possibilidades de alteração 
das vias e estradas, que são compostas, em sua maioria, por ruas com paralelepípedos e calçadas 
estreitas e irregulares. Além disso, há usuários residentes em comunidades rurais, em que o acesso à 
instituição ocorre por estradas sem calçamento.  

Portanto, viabilizar o transporte também se denota como condicionante para a garantia da 
participação desses usuários nas atividades então ofertadas, o que ratifica a necessidade da aquisição 
de combustível. Pondera-se que a Apae possui atualmente 03 veículos que realizam o transporte dos 
técnicos e usuários, estando na eminência de receber mais 01 (um) oriundo de doação proveniente do 
Ministério da Cidadania e Desenvolvimento Social. 

No que se refere a contratação de equipe encarregada pela execução do serviço, faz-se necessária 
a manutenção de 02 (dois) Educadores Sociais, de 01 (um) Motorista E 01 (UM) Auxiliar de Limpeza, 
visto que a demanda da instituição necessita do atendimento destes profissionais para a busca da 
efetivação dos direitos dos mesmos através das Políticas Públicas de Assistência Social, promovendo e 
incentivando a autonomia dos usuários, bem como, buscando que estes venham sentir-se bem consigo 
próprio e com os demais indivíduos que estão envolvidos em seu ambiente social, de forma a 
acompanhar o processo de evolução dos usuários. 

O educador social é o principal profissional de execução do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos e motorista, sendo sua manutenção uma forma de qualificação da oferta deste serviço e dos 
atendimentos aos usuários. 

Deste modo, com a participação continuada dos usuários e de suas famílias é possível desenvolver 
um trabalho de qualidade, alcançando o máximo de garantias preconizadas pela Política de Assistência 
Social para este público em específico. 
 

6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 
 

Nome Formação Função  
Carga horária 

semanal 

Carlos Alberto Ferreira Martins Ensino Médio Motorista 44h 
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Denys da Silva Santos Ensino Superior  Fonoaudiólogo  15h 

Elisabete Milagre de Oliveira  Ensino Superior Professora AEE 40h 

Elizabeth Lethieri Leal  Ensino Superior  Cuidadora  44h 

Emanuelle França Ervatti Viana  Ensino Superior  Psicóloga Clínica  15h 

Emanuelle França Ervatti Viana  Ensino Superior  Psicóloga Social  18h 

Gustavo Batista Pires Ensino Superior Médico 4h 

Kezia Leia Cândido Bettero   Ensino Superior  Fisioterapeuta 15h 

Laís Cassiano Alves Ensino Médio  Auxiliar de Limpeza  44h 

Maria de Fátima Roppe Resende  Ensino Superior Administradora 22h 

Maria de Fátima Roppe Resende  Ensino Superior Pedagoga 18h 

Maria Tereza Siqueira Correia Ensino Médio Educadora Social 44h 

Marilda Caetano  Ensino Médio Cuidadora AEE 44h 

Marta Cristina do Nascimento dos Santos Ensino Superior  Educadora Social 44h 

Natália Mariano dos Santos Marques Ensino Superior Assistente Social 15h 

Patrícia Vidal Dutra Edson Ensino Superior  Auxiliar de Secretaria  44h 

Rhuan Oliveira Gualandi Ensino Superior  Assistente Social 25h 

Rosimar Cassiano da Silva  Ensino Médio  Auxiliar de Limpeza 44h 

Obs.: Os demais profissionais envolvidos nas ações são custeados com recursos oriundos de outras 
parcerias firmadas. 

 
 
6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário 

 
Será confeccionado e aplicado formulário de satisfação aos usuários e familiares atendidos pelo serviço. 
 
Esta avaliação se dará através de documento baseado no que sugere o Manual de Boas Práticas em 

Assistência Social, elaborado pela Federação das Apae’s do Estado do Espírito Santo.  
 

Tal ação será posta em prática semestralmente, ou de acordo com a necessidade da instituição, em dias e 
horários de funcionamento regular desta, e tem como objetivo auxiliar a instituição a alcançar a excelência do 
atendimento e dos serviços oferecidos na instituição, buscando ser cada vez mais referência em qualidade. 
 

 
6.8. Sustentabilidade da proposta 

 
Os serviços de Assistência Social ofertados pela APAE de Muqui-ES possuem uma execução de caráter 

contínuo, conforme as normativas vigentes. Assim, após o término da vigência desta parceria proposta, os 
mesmos terão sua continuidade na instituição. 

 
Para isto, a Apae Muqui busca sua manutenção financeira através de Financiamento Nacional de 

Assistência Social (FNAS) - Cofinanciamento Federal e Financiamento Municipal de Assistência Social (FMAS) 
- Cofinanciamento Estadual.  Torna-se importante mencionar que tais recursos se destinam, atualmente, à 
manutenção dos recursos humanos da instituição, na área da Assistência Social e à outras despesas 
relacionadas às oficinas de culinária criativa e artesanato.  

 
Para além dos recursos mencionados, a Apae Muqui busca parcerias através de emendas parlamentares, 
doações da comunidade, que ocorrem através de serviços voluntários ou financeiramente, além de buscar a 
renovação dos recursos mencionados anteriormente e realizar eventos beneficentes. 
 

 
 
 
6.9. Período de execução do objeto  
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Início: Setembro/2024 

 
Término: Janeiro/2026 

 
 
 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 
 
 
 

 

Meta 2: Realizar o pagamento de salários e encargos de 02 (dois) educadores 
sociais (44h semanais por 12 meses), 1 (um) Motorista (44h semanais por 12 
meses) e 1 (um) Auxiliar de Limpeza (44h semanais por 6 meses), visando a 
manutenção da oferta das oficinas do SCFV. 

Valor (R$): 113.496,36 

 

Indicador (es):  

● Manutenção de 04 profissionais 

● Atendimento de 45 usuários nas oficinas 

● Oferta contínua das atividades das oficinas 

● Realização de registros das atividades diárias 

● Identificação de habilidades e potencialidades 

● Fortalecimento de vínculos 

Meta 1: Manter a oferta das atividades e oficinas do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, direcionados a 45 usuários, pelo período de vigência 
da parceria. 

Valor (R$): 

Indicador (es):  

● Atendimento de 45 usuários 

● Realização das oficinas de Artesanato e Culinária. 

● Realização dos demais trabalhos essenciais ao serviço 

● Elaboração de documentos de registros das atividades 

● Informação, orientação e defesa e garantia de direitos 

Etapas/atividades Metodologia de execução Valor (R$): 
Período de Execução 

Início Término 

1.1 Planejamento das ações 
Realizar o planejamento e 
organização das atividades 
com a equipe. 

-- Setembro/24 
 

Janeiro/26 

1.2 Oferta continua e permanente 
do serviço 

Desenvolvimento diário das 
oficinas e atendimentos. 

-- Setembro/24 
 

Janeiro/26 

1.3 Avaliação do grau de satisfação 
dos usuários e dos serviços 
realizados 

Aplicação de pesquisa de 
satisfação com usuários e 
famílias e avaliação pela 
equipe dos resultados 
alcançados com o serviço. 

-- Setembro/24 

 

Janeiro/26 
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Etapas/atividades  Metodologia de execução 
Valor (R$) 

 

Período de Execução 

Início Término 

2.1 Manutenção dos 
educadores sociais 

Manutenção dos profissionais 
por tempo determinado, 
através de CLT.  

-- Setembro/24 Agosto/25 

2.2 Desenvolvimento das 
atribuições profissionais 
conforme contrato de trabalho 

Desenvolvimento das 
atividades e atribuições 
conforme planejamento da 
instituição. 
Realização de atendimento 
especializado aos usuários 
participantes das oficinas 

-- Setembro/24 Agosto/25 

2.3 Pagamento mensal dos 
salários 1 

Efetivação do pagamento 
mensal dos salários dos 
profissionais, através de 
transferência eletrônica. 

   R$ 84.960,36 Setembro/24 Agosto/25 

2.4 Pagamento mensal dos 
salários 2 

Efetivação do pagamento 
mensal dos salários dos 
profissionais, através de 
transferência eletrônica. 

R$ 28.536,00 Setembro/25 Janeiro/26 

 

 

 

 

 
 

Etapas/atividades: 

 
Metodologia e Execução: 

Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

3.1. Cotação de preços 

Realizar tomada de preços com 
no mínimo 03 empresas do 
comércio que forneçam os 
produtos mapeados. 

-- 

Setembro/24  Janeiro/26 

3.2. Aquisição de Material 
de Expediente 

Comparação dos orçamentos e 
da tomada de preços, de modo 
a definir onde serão adquiridos 
os produtos. 

-- 

Setembro/24 Janeiro/26 

Meta 3: Adquirir material de consumo para atendimento dos usuários participantes 
das atividades do SCFV. 

Valor (R$): 2.570,21 

Indicador(es): 

● Aquisição de Botijas de Gás 

● Nº de usuários atendidos com os lanches/refeições mensalmente. 

● Satisfação dos usuários quanto ao lanche/refeições ofertados. 
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3.3. Armazenamento dos 
produtos em local 
adequado 

Realizar compra mensal botijas 
de gás e produtos descartáveis, 
no comércio local, respeitando 
os preços medianos apurados 
no mapa comparativo de 
preços. 

R$ 1.744,21 

Setembro/24 Janeiro/26 

3.4. Disponibilidade dos 
materiais para os usuários 
atendidos pelo serviço e 
equipe encarregada 

Utilização das botijas de gás 
pelos funcionários da cozinha 
na preparação dos alimentos 
definidos no cardápio. Os 
lanches e refeições serão 
produzidos diariamente 
conforme as normas de 
segurança alimentar e cardápio 
adequado às necessidades dos 
usuários, prosseguindo com a 
sua distribuição no refeitório ou 
em reuniões e eventos de 
fortalecimento de vínculos com 
as famílias. 

-- Setembro/24  Janeiro/26 

3.5. Elaboração de 
relatórios informativos 
sobre a execução da meta 
3 no período de 
monitoramento, e na 
prestação de contas final 
da parceria. 

Reunir notas fiscais, cardápio, 
planilha de controle de estoque, 
tomadas de preços e lista de 
frequência dos usuários 
atendidos nas oficinas e 
atividades executadas, 
considerando também o 
atendimento prestado às 
famílias. A Coordenação 
Administrativa do programa 
juntamente com o nutricionista e 
responsável técnico pelo projeto 
da parceria elaborará relatório 
(s) informativo (s) com registro 
fotográfico referente ao preparo 
dos alimentos adquiridos e a 
distribuição dos 
lanches/refeições aos usuários, 
no período de monitoramento, e 
na prestação de contas final da 
parceria. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

-- Setembro/24 Janeiro/26 

3.6 Aquisição de botijas 
com o saldo de 
rendimentos 

Realizar compra botijas de gás 
e produtos descartáveis, no 
comércio local, respeitando os 
preços medianos apurados no 
mapa comparativo de preços. 

R$ 826,00 

Setembro/24 Janeiro/26 

 
8. PLANO DE APLICAÇÃO  
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL 

3.3.50.43 Material de Consumo R$ 2.488,06 R$82,15 R$ 2.570,21 
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Serviços de terceiros – 
pessoa física 

-- -- 
-- 

Serviços de terceiros – 
pessoa jurídica 

-- -- 
-- 

Equipe encarregada pela 
execução 

R$ 113.496,36 -- 
R$ 113.496,36 

TOTAL R$ 115.984,42 R$ 82,15 R$ 116.066,57 

8.1 Detalhamento das despesas  
 
8.1.1 Equipe encarregada pela execução: (3.3.50.43):  
 

Despesas até agosto/2025 
 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Manutenção de 01 Motorista- Valor 
Correspondente a salários mensais, projeção 
de 13º, férias, rescisão contratual, encargos 
mensais e projeção de ajuste salarial 

Meses 12 R$ 1.695,33 R$ 20.344,00 

Manutenção de 01 Educador Social- Valor 
Correspondente a salários mensais, projeção 
de 13º, férias, rescisão contratual, encargos 
mensais e projeção de ajuste salarial 

Meses 12 R$ 2.161,07 R$25.932,80 

Manutenção de 01 Educador Social- Valor 
Correspondente a salários mensais, projeção 
de 13º, férias, rescisão contratual, encargos 
mensais e projeção de ajuste salarial 

Meses 12 R$ 2.217,73 R$ 26.612,80 

Manutenção de 01 Auxiliar de Limpeza- Valor 
Correspondente a salários mensais, projeção 
de 13º, férias, rescisão contratual e encargos 
mensais 

Meses 10 R$ 1207,08 R$ 12.070,76 

Subtotal R$ 84.960,36 

Valor pactuado anteriormente R$113.321,94 

Saldo até 31/08/2025 R$ 28.361,58 

 
Despesas a partir de setembro/2025: utilizando R$ 28.361,58 do saldo remanescente e R$ 174,42 

de rendimentos. 
Especificação Unid. Quant. Valor Valor Total 

   Unitário  

Manutenção de 01 Motorista- Valor Correspondente a 
salários mensais, projeção de 13º, férias, rescisão 
contratual, encargos 
mensais e projeção de ajuste salarial 

Meses 4 R$ 2.378,00  R$ 9.512,00 

Manutenção de 01 Educador Social- Valor Correspondente 
a salários mensais, projeção de 13º, férias, rescisão 
contratual, encargos 
mensais e projeção de ajuste salarial 

Meses 4 R$ 2.378,00 R$9.512,00 

Manutenção de 01 Educador Social- Valor Correspondente 
a salários mensais, projeção de 13º, férias, rescisão 
contratual, encargos 
mensais e projeção de ajuste salarial 

Meses 4 R$2.378,00  R$9.512,00 

Subtotal R$ 28.536,00 
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8.1.2. Material de Consumo (3.3.50.43) 
 

Despesas até agosto/2025 
 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Aquisição de Botijas de Gás 13kg  UN 13 R$ 134,17 R$ 1.744,21 

Subtotal R$ 1.744,21 

 
Despesas a partir de setembro/2025: utilizando R$ 826,00 de rendimentos mais aporte. 

 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Aquisição de Botijas de Gás 13kg  UN 6 R$ 137,67 R$ 826,00 

Subtotal R$ 826,00 

 
 

 
 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

REPASSE (S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 

R$115.000,00 -- -- -- -- -- 

MAR/2025 ABRIL/2025 MAIO/2025 JUNHO/2025 JULHO/2025 AGO/2025 

-- -- -- -- -- -- 

SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 

R$ 984,42      

 

APORTE (S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 

R$66,15 -- -- -- -- -- 

MAR/2025 ABRIL/2025 MAIO/2025 JUNHO/2025 JULHO/2025 AGO/2025 

-- -- -- -- -- -- 

TOTAL GERAL (8.1.1 e 8.1.2) R$ 116.050,57 
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Pública Estadual: Lei nº 4382 de 11/06/90 - Utilidade Pública Federal: Portaria nº 15 de 05/03/1996 - 
Registro no Conselho Nacional de Assistência Social Proc. nº 2300.2001502/88-49 - Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social no CNAS Proc. n.º 29979.003351/95-31. 

SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 

16,00      

 
 
10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, 
para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que: 
 
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do 
Conselho Nacional de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei 
n° 13.019/2014; 

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsável 
pelo custeio de seguro do respectivo bem; 

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foram 
apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveis 
com os preços médios praticados no mercado regional; 

e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços 
indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados. 

 
Nos termos em que pede e espera deferimento. 
 

Muqui/ES,  de  Setembro       de 2025 
 

 

 
 
 
 

 
 

 
11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

 
APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTO 

ASSINADO. 
 

Vitória (ES)  Em     de  de     . 
 

Assinatura do Representante Legal/Carimbo 
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APAE 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

 
Rua Minah Lobato Fraga, nº 391 – Bairro Entre Morros - Muqui – ES CEP: 29480-000 

Telefones: (28) 3554.1850 / (28) 98814.3150    E-mail:muqui@apaees.org.br 
 

______________________________________________________________________________________________ 
“A pessoa com deficiência quebra a cultura da indiferença. Tenha coragem de ser diferente.” 
 
Fundada em 08 de Junho de 1983 - Utilidade Pública Municipal: Lei nº 031/85 de 12/04/85 - Utilidade Pública Estadual: 
Lei nº 4382 de 11/06/90 - Utilidade Pública Federal: Portaria nº 15 de 05/03/1996 - Registro no Conselho Nacional de 
Assistência Social Proc. nº 2300.2001502/88-49 - Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social no CNAS 
Proc. n.º 29979.003351/95-31. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 24/09/2025 11:00:00 -03:00

ANDRESSA APARECIDA DA SILVA CIRILIO
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assinado em 24/09/2025 10:52:44 -03:00
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-S4DF09
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